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DECRETO LEGISLATIVO N2  233, DE 11 DE AGOSTO DE 2020. 

INSTITUI DIPLOMA DE "HONRA AO MÉRITO" AO CARTEIRO DESTAQUE. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n9  09/2020, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga). 

Art. 19  Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga o 

diploma de "HONRA AO MÉRITO" ao Carteiro Destaque dentre os que trabalham no 

Município de Ibitinga. 

Art. 22  O carteiro a ser homenageado será indicado pelas Agências dos Correios deste 

município, através da unidade de distribuição, no primeiro trimestre do primeiro ano 

da legislatura, por ter se destacado no exercício de suas funções nos anos 

antecedentes, sendo merecedor da honraria. 

Parágrafo Único. A indicação deve vir acompanhada de currículo do homenageado, 

justificando a honraria a ser outorgada, que farão parte integrante da Lei própria de 

consignação da referida homenagem. 

Art. 32  A honraria outorgada será entregue ao homenageado em Sessão Solene da Câmara 

Municipal de Ibitinga, no mês de agosto do mesmo ano de sua indicação, em dia a ser 

escolhido pela presidência. 

Art. 49  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 59  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62  Fica revogado o Decreto Legislativo n9  132, de 02 de dezembro de 2014. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", 11 de agosto de 202 
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CARLOS ALBE O DIA_SyÁRQUES 
	

ALVES DE MIRA 

22  Secretário 
	

12  Secretário 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 11 

(onze) de agosto de 2020 (dois mil e v.  te). 

Shirlei 4  rique se a alho Ruedas 

Diretora Legislativa 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  

DL 233/2020
Fls. 3/3


